
BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

N & A VENTURIM PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S/A

01/01/2023 a 31/12/2023 17.827.259/0001-03

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 11

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 240.089,72R$ 196.143,02

 ATIVO CIRCULANTE R$ 205.679,82R$ 162.836,52

  DISPONIBILIDADES R$ 205.144,28R$ 162.261,52

   CAIXA R$ 202.059,01R$ 158.059,01

    Caixa R$ 202.059,01R$ 158.059,01

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 3.085,27R$ 4.202,51

    Sicoob R$ 3.085,27R$ 4.202,51

  DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$ 535,54R$ 575,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 535,54R$ 575,00

    Aplicacoes Sicoob R$ 535,54R$ 575,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 34.409,90R$ 33.306,50

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 4.409,90R$ 3.306,50

   TITULOS PATRIMONIAIS R$ 4.409,90R$ 3.306,50

    Sicoob S/A - Conta Capital R$ 4.409,90R$ 3.306,50

  IMOBILIZADO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   BENS E DIREITOS EM USO R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    Terrenos R$ 30.000,00R$ 30.000,00

PASSIVO R$ 240.089,72R$ 196.143,02

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.134,33R$ 1.134,33

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.134,33R$ 1.134,33

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/LUCRO R$ 979,20R$ 979,20

    Irpj a Pagar R$ 612,00R$ 612,00

    Csll a Pagar R$ 367,20R$ 367,20

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

R$ 155,13R$ 155,13

    Cofins a Pagar R$ 127,50R$ 127,50

    Pis a Pagar R$ 27,63R$ 27,63

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 238.955,39R$ 195.008,69

  CAPITAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00R$ 30.000,00

    Capital Social Integralizado R$ 30.000,00R$ 30.000,00

  PREJUÍZOS/LUCRO R$ 208.955,39R$ 165.008,69

   PREJUÍZOS/LUCRO ACUMULADOS R$ 208.955,39R$ 165.008,69

    Lucro Acumulado R$ 208.955,39R$ 165.008,69

   RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 0,00R$ 0,00

    Resultado do Exercício R$ 0,00R$ 0,00
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